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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 01/2023 

Aos (18) dezoito dias do mês de janeiro de 2023, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria 

da AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE DE 

AZEVÊDO MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. EURICO BOMFIM ISAAC DA SILVA, Diretor 

Geral em exercício do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), da Srª TAHIS FLORES 

NUNES SOARES, Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), 

tendo como participante a Srª CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA, Chefe de Gabinete, 

para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: Questão de Ordem: I – A 

Diretoria Colegiada retifica deliberação da Ata nº 03/2022, da RDC de 14 de fevereiro de 2022, 

Item 19 – Processo nº 081.2783.2019.0005133-85 – Onde se lê: “autoriza a instauração de 

Processo Sancionatório”; Leia-se: autoriza a instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar. Encaminhar o processo à ASGAB para as devidas providências. Ordem do Dia: 

Item 01 – Processo n° 081.2186.2022.0003287-77, AGERBA/DE/NGCTTH – OFÍCIO 

CIRCULAR NGCTTH/DE/N°08/2022, trata-se de descumprimento da Cláusula Quinta, item 2, 

letra g) do Contrato de Concessão de Linha AGERBA n° 03/2012 por parte da Concessionária 

Transporte Dattoli Ltda, em não ter apresentado o seguro das embarcações ou a justificativa da 

seguradora - A Diretoria em Regime de Colegiado decide encaminhar o processo ao NGCTTH 

para elaborar Ofício à Concessionária, sob pena de abertura de processo sancionatório; Item 02 

– Processo n° 081.2183.2022.0006256-99, AGERBA / POLO TEIXEIRA DE FREITAS – C.I. 

Nº 02/2022, solicitação de remoção para o Polo de Juazeiro, da servidora de matrícula nº 81.341.962-

2, Especialista em Regulação, lotada no Posto de Porto Seguro, integrante do Polo Teixeira de Freitas 

- A Diretoria em Regime de Colegiado aprova a remoção da servidora de matrícula nº 81.341.962-

2, Especialista em Regulação. Encaminhar o processo à DFIS para devidas providências; Item 03 

– Processo n° 081.2165.2023.0000150-44, AGERBA/DE/DPE/DTAF, solicitação de criação de um 

Grupo de Trabalho, por meio de portaria, em função da complexidade e importância do estudo de 

reequilíbrio a serem entregues pela BAHIAINVESTE - A Diretoria em Regime de Colegiado aprova 

a criação do Grupo de Trabalho. Encaminhar o processo a Chefia de Gabinete para a indicação 

dos representantes; Item 04 – Processo n° 081.2165.2022.0006064-91, AGERBA/DE/DPE/DTAF 

– NOTA TÉCNICA N° 133/2022/DTAF, trata-se de reajuste das TUTE’s dos Terminais 



 

4ª Avenida, 435 - 1º andar - CAB - CEP 41.745-002 - Salvador – Bahia – Brasil 
 
 

Rodoviários e Hidroviários de Estado deflagrado pela DTAF – A Diretoria em Regime de Colegiado 

aprova a minuta de Resolução, id. (00059210123). Encaminhar o processo à ASGAB para 

publicação, e à ASCOM, CAFI, DFIS  e ao NGCTTH para as devidas 

providências; Item 05 – Processo n° 081.2159.2022.0002411-78, LICITAÇÃO – 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 34/2022, DA LINHA N° 2061 – BOM JESUS DA LAPA X 

SITIO DO MATO, a Comissão Permanente de Licitação – CPL, solicita deliberação quanto à 

adjudicação e homologação do objeto ao licitante vencedor - A Diretoria em Regime de Colegiado 

homologa a licitação e adjudica o seu objeto ao licitante vencedor, Sr. Robervaldo Ferreira Ribeiro. 

Encaminhar o processo à CPL para as devidas providências; Item 06 – Processo n° 

081.2159.2022.0004111-97, SECRETARIA DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ORDEM 

PÚBLICA – SETTOP, solicita autorização para a empresa AVANÇO TRANSPORTES E 

TURISMO-EIRELI usar o Terminal Aeroporto para operação de duas linhas para atender a demanda 

de passageiros com destino ao Hospital Metropolitano - A Diretoria em Regime de Colegiado 

indefere o pleito. Encaminhar o processo à DPLO para elaboração de Ofício à requerente, 

comunicando o indeferimento do pleito, bem como, os transmites legais para criação/concessão de 

linha do Metropolitano e que apresente possibilidades de prolongamento das linhas existentes para 

atendimento desta demanda; Item 07 – Processo n° 081.2193.2022.0006124-11, 

AGERBA/DE/CAFI/COFIN, solicitação da COFIN para que seja lavrada a prescrição de 01 (um) 

processo de Auto de Infração - A Diretoria em Regime de Colegiado reconhece a prescrição do 

processo de Auto de Infração. Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para devidas providências; 

Item 08 – Processo n° 011.7630.2022.0039406-81, SEC/SUDEPE/DIREH/CAP/ CGE, solicitação 

de informações à AGERBA, acerca de todas as linhas, suas respectivas tarifas, bem como a distância 

entre as localidades: Juazeiro X Distrito de Angico e Juazeiro X Povoado da Rocinha, visando a 

análise da solicitação para concessão do benefício pecuniário de Auxílio Transporte – A Diretoria 

em Regime de Colegiado determina que a DPLO envie Ofício à Concessionário informando o valor 

referente a inclusão da sessão requerida no processo para conhecimento e manifestação; Item 09 

– Processo n° 081.2159.2021.0005573-87, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

26/2022, DA LINHA N° 2051 – BARREIRAS X ÁGUA DOCE (CRISTÓPOLIS), a Comissão 

Permanente de Licitação – CPL, solicita deliberação quanto à adjudicação e homologação do objeto 

aos licitantes vencedores - A Diretoria em Regime de Colegiado homologa a licitação e adjudica o 

seu objeto aos licitantes vencedores, Sr. Givailton de Brito e Sr. Gilcimar dos Passos da 

Silva. Encaminhar o processo à CPL para devidas providências; Item 10 – Processo n° 

081.2177.2022.0001163-39, LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 33/2022, DA 
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LINHA N° 2302 – BOM JESUS DA LAPA X SANTANA, a Comissão Permanente de Licitação – 

CPL, solicita deliberação quanto à adjudicação e homologação do objeto ao licitante vencedor - A 

Diretoria em Regime de Colegiado homologa a licitação e adjudica o seu objeto ao licitante 

vencedor, Sr.  Eliomar Alves do Nascimento. Encaminhar o processo à CPL para devidas 

providências; Item 11 – Processo n° 081.2159.2022.0005676-18, PETRORECONCAVO – 

CARTA 285-22 – PETRORECONCAVO S.A., solicitação de homologação de Contrato de 

Compra e Venda de Gás Natural na modalidade firme inflexível e interruptível firmado entre a 

Petroreconcavo S.A. e SPE Miranga S.A., na qualidade de vencedoras, e a Proquigel Química S.A. 

na qualidade de compradora – A Diretoria em Regime de Colegiado homologa o Contrato de 

Compra e Venda de Gás Natural na modalidade firme inflexível e interruptível firmado entre a 

Petroreconcavo S.A. e SPE Miranga S.A.. Encaminhar o processo ao NGAS para devidas 

providências; Item 12 – Processo n° 081.2194.2022.0003096-42, AGERBA/DE/CAFI/COSAU – 

NOTIFICAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, trata-se de notificação de infração de trânsito 

cometida por condutor de veículo oficial, placa policial PJO 6038, com atuação no Polo de Salvador 

- A Diretoria em Regime de Colegiado autorizar o pagamento da multa. Encaminhar o processo à 

CAFI/COSAU para devidas providências; Item 13 – Processo n° 081.2184.2022.0005878-16, 

AGERBA/DE/OUVIDORIA, solicitação de autorização para abertura de nova licitação para 

Contratação de Prestação de Serviços de Desenvolvimento, Implementação, Operação e Manutenção 

do Call Center desta Agência Reguladora - A Diretoria em Regime de Colegiado aprova a abertura 

de nova licitação, sendo que o custo estimado da licitação deverá ser apurado mediante pesquisa 

de mercado com base no Termo de Referência em questão. Encaminhar o processo à Ouvidoria 

para devidas providências; Item 14 – Processo n° 081.2159.2022.0005716-31, GALP ENERGIA 

BRASIL S.A. – CARTA GALP 00186/2022, solicitação de homologação de Contrato de Compra e 

Venda de Gás Natural firmado entre a Galp Energia Brasil S/A, na qualidade de vencedora, e a 

Refinaria de Mataripe S.A., na qualidade de compradora - A Diretoria em Regime de Colegiado 

homologa o Contrato de Compra e Venda de Gás Natural firmado entre a Galp Energia Brasil 

S/A, na qualidade de vendedora, e a Refinaria de Mataripe S.A., na qualidade de compradora. 

Encaminhar o processo ao NGAS para devidas providências; Item 15 – Processo n° 

081.2193.2020.0005043-22, AGERBA/DE/CAFI/COFIN – C.I. Nº 28/2020, trata-se de processo 

informando os débitos concernentes ao pagamento do valor pela outorga dos Terminais Rodoviários 

– A Diretoria em Regime de Colegiado decide encaminhar os autos à CAFI/COFIN para 

esclarecimento quanto à razão da não cobrança do valor das outorgas dos Terminais Rodoviários, 

e após, encaminhar à servidora responsável pelo PRD para instauração do processo em face de 
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cada Concessionária apontada no Relatório Geral de Débito dos Terminais; Item 16 – Processo 

n° 081.2169.2022.0005561-32, AGERBA/DQS/DFIS/GEFIC/ PRSSA, trata-se de pedido 

realizado pelo Coordenador do Polo Regional de Salvador, para a remoção da servidora de matrícula 

n° 81629808, Técnica em Regulação, lotada no referido Polo, fique à disposição da GEFIC/DFIS - A 

Diretoria em Regime de Colegiado não aprova a remoção da servidora de matrícula n° 81629808, 

Técnica em Regulação, lotada no Polo Regional de Salvador. Encaminhar o processo à DFIS para 

arquivamento; Item 17 – Processo n° 081.2193.2022.0004940-35, PAUMA ADMINISTRAÇÃO 

E SERVIÇOS LTDA., trata-se do não pagamento de valores de outorga pela empresa Pauma, 

referente à administração do Terminal Rodoviário de Itabuna, cujo contrato vigorou até 01/07/2022 

- A Diretoria em Regime de Colegiado determina a cobrança dos valores de outorga e instauração 

de PRD. Encaminhar o processo à servidora responsável pelo PRD para as devidas providências; 

Item 18 – Processo n° 081.2193.2022.0005961-13, AGERBA/DE/CAFI/COFIN -

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 09/2022, Comunicação Interna à Diretoria - A Diretoria em 

Regime de Colegiado resolve acolher a proposição do Diretor Executivo (id. 00060597683), pelos 

seus próprios fundamentos, para autorizar e determinar: a) A revogação da Portaria AGERBA Nº 

75/2022, com os efeitos decorrentes, incluindo o retorno à DE do procedimento eventualmente 

instaurado pela Comissão Sindicante; b) Isentar de responsabilidade os Servidores: MARIO 

SIMÕES FERREIRA JUNIOR Coordenador-CAFI (matrícula: 92006018), LIZ ALMEIDA 

MIDLEJ SILVA Coordenadora-COFIN (matrícula: 92006014) e LUIZ BARRETO JUNIOR 

Assessor Técnico-COFIN (matrícula: 81528146), com fundamento no Art. 236, Lei Estadual Nº 

6677/1994 cc Art. 167, §4º da Lei Federal 8112/1990, de aplicação analógica; c) O reconhecimento 

da prescrição dos fatos constitutivos das autuações constantes dos processos SEI nºs 

081.2193.2022.0004119-46, 081.2193.2022.0003933-52, 081.2193.2022.0004585-86, 

081.2193.2022.0005319-25, 081.2193.2022.0005343-55 e 081.2193.2022.0005335-45 objeto da 

Decisão; e d) Que sejam dados novos rumos procedimentais aos processos administrativos com 

autuações já prescritas. Encaminhar o processo à Assessoria Técnica da DE para promover o fiel 

cumprimento da Decisão; Item 19 – Processo n° 081.2159.2021.0003423-48, 

CONCESSIONÁRIA WAGNER AGUIAR FREITAS, trata-se de processo solicitando a isenção 

da taxa de outorga no período compreendido entre março/2020 até maio/2021, em razão das restrições 

impostas pela pandemia provocada pela COVID-19 – A Diretoria em Regime de Colegiado decide 

encaminhar o processo à CAFI/COFIN para instauração de PRD, para cobrança dos valores de 

outorga; Item 20 – Processo n° 081.2187.2022.0006088-74, AGERBA/DE/ASPE – C.I. N° 

08/2022, solicitação de autorização para a formalização do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de 

https://prodeboffice365.sharepoint.com/sites/INTRANET-AGERBA/Events/DispForm.aspx?ID=129
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Prestação de Serviços de Publicidade Obrigatória, com a publicação de atos de interesse da 

AGERBA, celebrado com a Empresa GIBBOR BRASIL PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

EIRELI – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a formalização do Segundo Termo Aditivo 

ao Contrato de Prestação de Serviços de Publicidade Obrigatória. Encaminhar o processo à 

ASGAB para as devidas providências; Item 21 – Processo n° 081.15671.2022.0006263-21, 

AGERBA/DE/PASTABARR – OFÍCIO N° 009/2022, a Comissão instaurada pela Portaria 

AGERBA n° 18/2022 requer a prorrogação, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para o 

encerramento dos trabalhos - A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza a prorrogação pelo 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos. Encaminhar o processo à 

Comissão para devidas providências; Item 22 – Processo n° 081.2163.2021.0004091-78, 

AGERBA / DE / DQS / NGCTRARP /TRA – OFÍCIO/NGCTRARP/DQS/DE/ N° 404/2021, 

trata-se de ofício encaminhado à Concessionária São Francisco Administração Aeroportuário e 

Rodoviário Ltda., solicitando o envio dos documentos referentes a área do Parque de Abastecimento 

de Aeronaves (PAA) do Aeroporto de Barreiras – A Diretoria em Regime de Colegiado decide 

encaminhar o processo à Comissão Processante instaurada pela Portaria AGERBA nº 18/2022 e 

ao DQS/NGCTRARP/TRA para apuração das faltas administrativas realizadas pela 

Concessionária; Item 23 – Processo n° 081.2188.2022.0004747-19, LICITAÇÃO – TOMADA 

DE PREÇO – TP Nº 02/2022, que tem como objeto a Contratação de empresa de Engenharia para 

apoio às atividades de competência legal da AGERBA quanto à fiscalização do Contrato de 

Concessão nº 001/2018 do Sistema Viário BA-052 - A Diretoria em Regime de Colegiado homologa 

a licitação e adjudica o seu objeto ao licitante vencedor a empresa GEOHIDRO CONSULTORIA 

SOCIEDADE SIMPLES LTDA. Encaminhar o processo à CPL para as devidas providências. O 

Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e determinando que 

fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores 

presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 
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EURICO BOMFIM ISAAC DA SILVA 

Diretor Geral em exercício do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas 

 

 


